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REQUERIMENTO n.º 004/2026 – CML.  
Autoria: Vários Vereadores 

  
Assunto: MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO. 

  
Os vereadores que abaixo subscrevem no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, o seguinte pedido: 

SUMULA: Requer ouvido o douto plenário que, 
seja concedida Moção de Aplausos e 
Reconhecimento ao Excelentíssimo Sr. 
ADAUTO APARECIDO MANDU, aos relevantes 
serviços prestados ao Município de 
Lidianópolis/PR, durante o exercício de seu 
mandato como Prefeito Municipal. 

J U S T I F I C A T I V A 

A Câmara Municipal de Lidianópolis, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, manifesta MOÇÃO DE APLAUSO e RECONHECIMENTO Sr. ADAUTO 
APARECIDO MANDU, aos relevantes serviços prestados ao Município de 
Lidianópolis/PR, durante o exercício de seu mandato como Prefeito Municipal, 
pois durante sua gestão por dois mandatos, 2016 a 2020 – 2020 a 2024, 
implementou diversas ações que contribuíram diretamente no 
desenvolvimento do nosso município e na qualidade de vida da nossa 
população, nas áreas da saúde, agricultura, educação, esporte e infraestrutura, 
entre outras. 

Marcado por uma gestão pautada na transparência, honestidade e 
respeito com dinheiro público, seu trabalho liderou avanços que refletem ate 
os dias atuais na qualidade de vida dos nossos munícipes, sendo digno de 
reconhecimento por esta casa de Leis.  

Diante do exposto, esta Câmara Municipal manifesta seus aplausos, 
gratidão e reconhecimento público pelos serviços prestados e pela contribuição 
ao progresso do município.  
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Nada mais justo de estarmos reconhecendo seus esforços e o 
homenageando com essa moção de aplausos e reconhecimento. 

 

Sala das Sessões, aos 27 de  março de 2026 

 

 


